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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  
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a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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LEI Nº 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a organização judiciária do 

Distrito Federal e dos Territórios e revoga as 

Leis nºs 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 

8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de 

janeiro de 1992, e 10.801, de 10 de dezembro 

de 2003, exceto na parte em que instituíram e 

regularam o funcionamento dos serviços 

notariais e de registro no Distrito Federal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO NO DISTRITO FEDERAL 

 

Art. 74. São os seguintes os Serviços Notariais e de Registro no Distrito Federal:  

I - Circunscrição Judiciária de Brasília:  

a) 3 (três) Ofícios de Notas e Protesto de Títulos; 

b) 1 (um) Ofício de Notas; 

c) 1 (um) Ofício de Protesto de Títulos; 

d) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de 

Títulos e Pessoas Jurídicas; 

e) 2 (dois) Ofícios de Registro Civil e Casamento, Títulos e Documentos e 

Pessoas Jurídicas; 

f) 2 (dois) Ofícios de Registro de Imóveis, permanecendo o 2º Ofício de Registro 

de Imóveis com a circunscrição registrária originária; 

II - Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante:  

a) 1 (um) Ofício de Protesto de Títulos; 

b) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis; 

c) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Protesto de Títulos, Títulos e 

Documentos e Pessoas Jurídicas; 

III - Circunscrição Judiciária de Taguatinga:  

a) 2 (dois) Ofícios de Notas; 
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b) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de 

Títulos e Pessoas Jurídicas; 

c) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis; 

d) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 

IV - Circunscrição Judiciária de Samambaia:  

a) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 

b) 1 (um) Ofício de Notas; 

V - Circunscrição Judiciária do Gama:  

a) 2 (dois) Ofícios de Notas e Protesto de Títulos; 

b) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 

c) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis; 

VI - Circunscrição Judiciária de Ceilândia:  

a) 1 (um) Ofício de Notas e Protesto de Títulos; 

b) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 

c) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis; 

VII - Circunscrição Judiciária de Sobradinho:  

a) 1 (um) Ofício de Notas e Protesto de Títulos; 

b) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de 

Títulos e Pessoas Jurídicas; 

c) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 

d) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis; 

VIII - Circunscrição Judiciária de Planaltina:  

a) 1 (um) Ofício de Notas e Protesto de Títulos; 

b) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 

c) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis; 

IX - Circunscrição Judiciária de Brazlândia:  

a) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de 

Títulos e Pessoas Jurídicas; 

b) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis; 

X - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos 

e Documentos e Pessoas Jurídicas.  

 

Seção Única 

Dos Serventuários 

 

Art. 75. Os direitos dos empregados não remunerados pelos cofres públicos 

derivados do vínculo empregatício com o titular dos Serviços Notariais e de Registro são os 

previstos nas leis trabalhistas.  

Parágrafo único. O Corregedor também poderá aplicar aos empregados das 

serventias não oficializadas penas disciplinares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991 
(Revogada pela Lei N° 11.697, de 13 de Junho de 2008) 

 

Dispõe sobre a organização judiciária do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

 

TÍTULO I 

Das disposições Preliminares 

 

Art. 1º Esta Lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e regula o 

funcionamento dos seus serviços auxiliares.  

 

Art. 2º Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios:  

I - O Tribunal de Justiça;  

II - O Conselho da Magistratura;  

III - os Tribunais do Júri;  

IV - os Juízes de Direito do Distrito Federal;  

V - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal;  

VI - os Juízes de Direito dos Territórios;  

VII - os Juízes de Paz do Distrito Federal;  

VIII - os Juízes de Paz dos Territórios. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES 

 

Art. 28. Os notários e oficiais de registro gozam de independência no exercício de 

suas atribuições, têm direito à percepção dos emolumentos integrais pelos atos praticados na 

serventia e só perderão a delegação nas hipóteses previstas em lei.  

 

Art. 29. São direitos do notário e do registrador:  

I - exercer opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua 

serventia;  

II - organizar associações ou sindicatos de classe e deles participar.  

 

Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro:  

I - manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guardando-

os em locais seguros;  

II - atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza;  

III - atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações 

ou providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas 

para a defesa das pessoas jurídicas de direito público em juízo;  

IV - manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções, provimentos, 

regimentos, ordens de serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua atividade;  

V - proceder de forma a dignificar a função exercida, tanto nas atividades 

profissionais como na vida privada;  

VI - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de 

que tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão;  

VII - afixar em local visível, de fácil leitura e acesso ao público, as tabelas de 

emolumentos em vigor;  

VIII - observar os emolumentos fixados para a prática dos atos do seu ofício;  

IX - dar recibo dos emolumentos percebidos;  

X - observar os prazos legais fixados para a prática dos atos do seu ofício;  
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XI - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos que devem 

praticar;  

XII - facilitar, por todos os meios, o acesso à documentação existente às pessoas 

legalmente habilitadas;  

XIII - encaminhar ao juízo competente as dúvidas levantadas pelos interessados, 

obedecida a sistemática processual fixada pela legislação respectiva;  

XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo competente.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. Quando da primeira vacância da titularidade de serviço notarial ou de 

registro, será procedida a desacumulação, nos termos do art. 26.  

 

Art. 50. Em caso de vacância, os serviços notariais e de registro estatizados 

passarão automaticamente ao regime desta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


